
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

NÚCLEO DE ANÁLISE DOCUMENTAL

CONTRATO Nº 30/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO, E A EMPRESA ELETRO MOVEIS BOM
PREÇO LTDA.

CONTRATANTE: A UNIÃO, por intermédio da ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO, CNPJ n.º 03.920.829/0001-09, situada na Avenida L-2 Sul Quadra 604,
Lote 23, Brasília/DF, representada neste ato pelo Secretário de Administração,  IVAN DE ALMEIDA
GUIMARÃES, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n. 49.146D, CREA-RJ, e do CPF n.
536.661.607-78, residente e domiciliado nesta capital, ou, nas suas ausências e impedimentos, pelo
Secretário Substituto de Administração, EDMILSON MARTINS DE ALCÂNTARA , brasileiro,
portador da Carteira de Identidade n. 497907, SSP/DF, e do CPF n. 145.764.811-34, residente e
domiciliado nesta capital, no uso da competência que lhes foi atribuída nos termos da Portaria
PGR/MPU n.º 69, de 08 de agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço de agosto de 2019 e do
Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 09, de 11 de outubro de 2019,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE;

CONTRATADA: ELETRO MOVEIS BOM PREÇO LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.700.510/0001-95, com sede na Rua São Gregório, 1162 - Centro -
São Bernardino/SC, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo Senhor
(a) VALDEMIR MUNZLINGER , residente e domiciliado em Santa Catarina, portador da Carteira
de Identidade nº 1.850.082 - SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 017.546.909-12, conforme
contrato social, que confere ao qualificado poderes para representá-la na assinatura do contrato,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

As partes acima identificadas têm entre si justo e avençado e por este instrumento celebram o presente
contrato, na forma de fornecimento integral, em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n. 7.892, de 23 de janeiro de
2013, do edital do Pregão Eletrônico nº 02/2019, da Ata de Registro de Preços nº 05/2019 e dos autos
do Processo ESMPU nº 0.01.000.1.006051/2018-14 e 0.01.000.1.001335/2019-79, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de
videoconferência, com 60 (sessenta) meses de garantia de hardware e software, incluindo os serviços de
instalação, configuração, repasse tecnológico e suporte técnico, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

O fornecimento obedecerá ao estipulado neste contrato; às disposições do Edital do Pregão Eletrônico
nº 02/2019; à Ata de Registro de Preços nº 05/2019; às obrigações assumidas na proposta firmada pela
CONTRATADA, datada de 13/02/2019, e dirigidas à CONTRATANTE; ao Termo de Referência nº
374/2018; bem como aos demais documentos constantes do Processo ESMPU nº
0.01.000.1.006051/2018-14 que, independentemente de transcrição, passam a integrar e complementar
este contrato naquilo que não o contrariem.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

O fornecimento, objeto deste contrato, obedecerá às especificações abaixo e às constantes no Anexo I
deste contrato: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

02 MONITORES/TELEVISORES 07

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os bens deverão ser entregues nas dependências da Escola Superior
do Ministério Público, localizada no SGAS, quadra 604, lote 23, Brasília/DF, CEP 70.200-640, de
segunda a sexta-feira, no período de 13h00min as 19h00min, com prévio agendamento por meio do
telefone (61) 3313-5389.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE
credenciais e orientações de acesso, tais como vídeo, manual, roteiro que permitam proceder a
transmissão de conhecimento para os usuários dos equipamentos de videoconferência.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de entrega dos bens será de, no máximo, 60 (sessenta) dias,
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso se veja impossibilitada de cumprir com o prazo estipulado no
parágrafo anterior, a CONTRATADA deverá, por escrito e com antecedência mínima de 05 (cinco)
dias corridos antes de expirar o prazo, solicitar prorrogação do prazo e apresentar justificativas.

PARÁGRAFO QUINTO - O pedido de prorrogação, com indicação do novo prazo, quando for o
caso, deverá ser encaminhado à fiscalização da CONTRATANTE, que poderá, de modo justificado,
acolher ou não o pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - Vencido o prazo de entrega ou de prorrogação e não cumprida a obrigação
de entrega, a CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA acerca do transcurso da data limite,
passando o inadimplemento, a partir daí, a ser considerado como recusa ao cumprimento da obrigação
pactuada e, por conseguinte, sujeitando a empresa às penalidades previstas em lei.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Não serão aceitos, em hipótese alguma, embalagens violadas ou com
outros danos que prejudiquem o acondicionamento e a qualidade do produto.

PARÁGRAFO OITAVO - Serão rejeitados os produtos que não atendam aos requisitos constantes
neste contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO

O objeto deste contrato será recebido provisoriamente, para efeito de verificação da conformidade dos
bens conforme as especificações, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e, após a verificação
qualitativa e quantitativa, recebido definitivamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento provisório.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste contrato e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pela CONTRATANTE, às custas da CONTRATADA,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreto fornecimento dos bens.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O equipamento e seus acessórios ofertados (marca e modelo) não
poderão estar em processo de descontinuidade e não poderão ser descontinuados até 60 (sessenta) dias
após a data da abertura do certame.

PARÁGRAFO QUARTO - Deverão ser entregues todos os cabos e manuais necessários à sua
instalação bem como a de seus componentes.

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as
supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, conforme disposto no artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO – As partes poderão celebrar acordo para supressão além do limite
estabelecido no caput desta Cláusula, conforme estipulado no inciso II, do § 2º, do artigo 65, da Lei nº
8.666/93.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DO OBJETO

A garantia dos equipamentos consiste na reparação das eventuais falhas e na substituição de peças e
componentes originais que se apresentem defeituosos, durante todo o período de vigência da
garantia para o serviço de garantia on site.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de garantia será de no mínimo 60 (sessenta) meses, contados a
partir do dia útil subsequente à data do recebimento definitivo, e será prestada nas dependências da
CONTRATANTE, na sua sede em Brasília-DF ou, de acordo com a necessidade do Órgão, em uma
de suas unidades descentralizadas: São Paulo-SP, Rio de Janeiro-RJ, Recife-PE, Porto Alegre-RS e
Belém-PA.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A garantia, objeto desta cláusula, obedecerá as seguintes regras:

1. O suporte será dado na modalidade on site, e deverá ter início no dia útil seguinte ao da
verificação do problema do equipamento ou componente e notificação à CONTRATADA;

2. A CONTRATADA deverá manter central de atendimento para abertura de chamados pelo
menos no horário das 8 (oito) às 18 (dezoito) horas, de segunda a sexta-feira;

3. A central deverá ser acionada, preferencialmente, por meio de ligação gratuita ou ligação local em
Brasília-DF, podendo a empresa disponibilizar abertura de chamados pela internet;

4. Na abertura do chamado, a CONTRATADA deverá fornecer um número de registro
diferenciado para acompanhamento de cada equipamento;

5. O início de atendimento e da resolução da assistência técnica da garantia será a hora da
comunicação feita pela CONTRATANTE à CONTRATADA, conforme sistema de registro
próprio do solicitante;

6. A CONTRATADA terá até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato,
para fornecer número de telefone ou endereço de site na internet da central de atendimento para
abertura de chamados;

7. Os chamados deverão ser resolvidos em até 2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil
seguinte à abertura do chamado;

8. Findo o prazo, sem a resolução do problema, a CONTRATADA deverá disponibilizar
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equipamento de especificação igual ou superior para garantir a continuidade dos trabalhos da
CONTRATANTE, durante todo o período de execução do serviço de garantia;

9. O serviço de garantia será prestado com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE. A garantia deve
englobar:

a. Remoção dos vícios apresentados pelos equipamentos, materiais e outros componentes;

b. Solução de problemas e esclarecimento de dúvidas de configuração e de utilização dos
equipamentos;

c. As peças que apresentarem vícios no período de vigência da garantia devem ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso e apresentar padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

10. Os serviços deverão ocorrer de acordo com instruções a serem dadas por servidor da Secretaria
de Tecnologia da Informação designado para esse fim;

11. A realização dos serviços previstos será acompanhada por profissional designado pela Secretaria
de Tecnologia da Informação;

12. As atividades de prestação de serviços de garantia aos equipamentos deverão ocorrer em dias
úteis, no período das 8 (oito) às 18 (dezoito) horas;

13. A CONTRATADA deverá indicar, quando da assinatura do contrato, a empresa que prestará os
serviços de garantia, podendo ser assistência técnica autorizada do fabricante;

14. A substituição da empresa indicada para a prestação da garantia somente poderá ser feita
mediante autorização expressa da CONTRATANTE;

15. Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para execução dos serviços afetos à
garantia on site, sem que haja justificativa aceita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA
ficará sujeita à multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor unitário do
equipamento, por dia corrido de atraso, por ocorrência, até o limite de 15 % (quinze por cento)
do valor do equipamento. Ao final do prazo de 30 (trinta) dias corridos, a CONTRATANTE
poderá considerar inexecução parcial do contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Por via deste instrumento contratual, a CONTRATANTE se obriga a:

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as especificações constantes do contrato e dos termos de sua proposta;

2. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

3. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato;

4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

5. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela formalmente
indicada;

6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução dos serviços;
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7. Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e
do contraditório;

8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
CONTRATADA.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Por via deste instrumento contratual, a CONTRATADA obriga-se a:

1. Executar os serviços conforme especificações deste contrato e de sua proposta.

2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente.

3. Manter, durante todo o período de prestação do serviço, todas as condições de habilitação e
qualificação que ensejaram sua contratação.

4. Responsabilizar-se, independentemente de fiscalização ou acompanhamento pela Administração,
pelos prejuízos de qualquer natureza que venham a ser causados ao patrimônio da
CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou indiretamente dos serviços, decorrentes
de dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover
o ressarcimento a preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
comprovação de sua responsabilidade; não o cumprindo, legitimará o desconto do valor
respectivo dos créditos a que porventura faça jus.

5. Solicitar por escrito e devidamente fundamentado quaisquer modificações na execução do serviço
para análise e decisão da CONTRATANTE.

6. Comunicar imediatamente, de forma escrita e detalhada, à CONTRATANTE toda e qualquer
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a prestação do serviço.

7. Disponibilizar endereço comercial, telefone e uma conta de e-mail para fins de comunicação entre
as partes, mantendo-os atualizados.

8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

9. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações
de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o
consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE.

10. Garantir à CONTRATANTE o pleno acesso aos sites do fabricante da solução contratada, com
direito a consultas a quaisquer bases de dados disponíveis para usuários.

11. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os bens fornecidos
em que forem constatados imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções, no prazo estipulado pela
CONTRATANTE.

12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
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proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas neste Contrato.

15. Adotar práticas de sustentabilidade e de natureza ambiental, conforme requisitos constantes na
Instrução Normativa SLTI/MPOG N. 01, de 19 de janeiro de 2010.

16. Não caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira.

17. Não ter no seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção,
chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha
hierárquica da área encarregada da licitação na ESMPU, sob pena de rescisão contratual,
conforme Resolução CNMP nº 37/2009.

 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão à conta da Categoria Econômica 44.90.52.33 -
Equipamentos para áudio e vídeo, do Programa/Atividade 03128058120HP0001, constante do
Orçamento Geral da União para este fim., do Programa/Atividade 03128058120HP0001, constante do
Orçamento Geral da União para este fim.

PARÁGRAFO ÚNICO – Para cobertura das despesas foi emitida a Nota de Empenho nº
2019NE000626, de 27/11/2019, no valor de R$ 21.903,00 (vinte e um mil, novecentos e três reais).

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PREÇO

O valor total da contratação é de R$ 21.903,00 (vinte e um mil, novecentos e três reais), conforme
valores unitários abaixo.

Item Descrição Qtde. Valor Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

2 MONITORES/TELEVISORES 07 3.129,00 21.903,00

PARÁGRAFO ÚNICO – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA até o 10º (décimo) dia útil, contado do
recebimento definitivo dos bens efetivamente fornecidos, por meio de ordem bancária creditada em
conta corrente. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que a
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/fatura em nome da Escola
Superior do Ministério Público da União, CNPJ nº 03.920.829/0001-09, e discriminar os percentuais e
os valores dos tributos a que estiver obrigada a recolher em razão de norma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto”
pelo setor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos bens efetivamente fornecidos.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta, ou inadimplência
contratual, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO – Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao
SICAF para verificar a comprovação da regular situação da CONTRATADA perante o INSS, FGTS,
Receita Federal (dívida ativa da união e tributos federais), Estadual ou Distrital do seu domicílio ou sede,
bem como regularidade trabalhista (CNDT atualizada).

PARÁGRAFO SEXTO – Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade quanto
à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

PARÁGRAFO OITAVO – Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

PARÁGRAFO NONO – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua
situação junto ao SICAF.

PARÁGRAFO DÉCIMO – Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade
da CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA
inadimplente no SICAF.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Do montante devido à CONTRATADA, poderão ser
deduzidos os valores correspondentes a multas e/ou indenizações impostas pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de
atualização financeira devida pela CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP

Em que:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (6/100) /365→ I = 0,00016438

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE

O preço é fixo e irreajustável.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

4. comportar-se de modo inidôneo;

5. cometer fraude fiscal;

6. não mantiver a proposta

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas
no parágrafo anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

2. multa compensatória de 10% ( dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução parcial do objeto;

3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do item acima, será
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aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até dois
anos;

6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF
pelo prazo de até cinco anos;

7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº
8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.

PARÁGRAFO QUARTO – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO QUINTO – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

PARÁGRAFO SEXTO – Se o valor da multa não for depositado na conta do Tesouro Nacional, a
CONTRATANTE poderá, a seu critério, descontar automaticamente da primeira parcela de crédito que
a CONTRATADA vier a fazer jus, e se o valor for superior a esta, poderá ser abatido do valor da
garantia de execução do contrato, se houver, ou cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Em todos os casos de aplicação de multa pecuniária, o valor será
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Da decisão de aplicação de uma ou mais penalidades previstas na cláusula anterior, caberá recurso
administrativo, na forma prevista do art. 109 da Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na hipótese de aplicação das penalidades de advertência, multa ou
suspensão temporária, referidas na Cláusula anterior, caberá recurso dirigido ao Diretor-Geral da
ESMPU, por intermédio do Secretário de Administração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação do ato de aplicação da penalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O Secretário de Administração poderá, respeitado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, reconsiderar sua decisão ou, no mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído,
para apreciação e decisão do Diretor-Geral.
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de aplicação das penalidades previstas no artigo 87, IV,
da Lei 8666/93 e no artigo 7º da Lei 10.520/2002, caberá pedido de reconsideração dirigido ao
Diretor-Geral da ESMPU, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato de aplicação da
penalidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA

Este contrato poderá ser rescindido, por sua inexecução total ou parcial, nas hipóteses e nas formas
previstas nos arts. 78 e 79 da Lei n. 8.666/1993, desde que os motivos sejam formalmente
fundamentados nos autos do processo e possibilite-se à CONTRATADA o direito ao contraditório e à
ampla defesa.

PARÁGRAFO ÚNICO – Poderá o presente contrato ser rescindido por acordo entre as partes, desde
que haja conveniência para a Administração, consoante o disposto no inc. II do art. 79 da Lei n.
8666/93, sem prejuízo do estabelecido no parágrafo segundo do mesmo artigo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização e o acompanhamento do fornecimento será exercida por representantes designados pela
CONTRATANTE, de acordo com o art. 67, da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ao responsável pela fiscalização competirá dirimir dúvidas que
surgirem na sua execução e anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com o
fornecimento mencionado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados e sugerindo aplicação de penalidade, caso a CONTRATADA desobedeça a quaisquer
condições estabelecidas na contratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA perante a CONTRATANTE e/ou terceiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá indicar um preposto que representará a
empresa, mantendo permanente contato com a CONTRATANTE, dirimindo os problemas que venham
surgir no andamento do fornecimento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará a partir da data da última assinatura eletrônica deste instrumento até 90
(noventa) dias após o recebimento definitivo do última etapa do objeto, o que não exclui as obrigações
da CONTRATADA durante o prazo de garantia do objeto.

PARÁGRAFO ÚNICO - O contrato poderá ser prorrogado nas hipóteses elencadas no §1º do artigo
57 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE publicará, à sua conta e no prazo estipulado no artigo 20 do Decreto nº
3.555/2000, extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VALIDADE
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Este contrato foi devidamente analisado pela assessoria jurídica competente, com parecer favorável,
atendendo ao disposto no parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com intuito de solucionar o
impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem as Leis nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, e nº 8.666, de 21 de junho de 1993; nos Decretos nº 3.555, de 8 de agosto de
2000, e nº 5.450, de 31 de maio de 2005; e demais normas atinentes à matéria.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO

As partes, de comum acordo, elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal
para dirimir as dúvidas originárias da execução do fornecimento objeto deste instrumento contratual,
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente, comprometendo-se a cumprir e a fazer
cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente como nele se contém.

ANEXO I

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

 

 Requisitos básicos do equipamento: ITEM 2 - Monitores / Televisores:

1. Tamanho da tela minima de: 55 (cinquenta e cinco) polegadas diagonal;

2. Suportar as resoluções de no mínimo, 1080p e 1920x1080;

3. Possuir, pelo menos, 2 (dois) conectores soquete fêmea padrão HDMI, conforme especificação
HDMI Type A versão minima de 1.2 para entrada de sinais de vídeo digital;

4. Possuir 1 (um) conector entrada de sinais RGB-HV ou vídeo componente;

5. Frequência operacional mínima de 50/60 Hz;

6.  Latência de 15 (quinze) milissegundos ou inferior;

7.  Nível de Brilho de 300 (trezentos) cd/m2 ou superior;

8.  Nível de Contraste de 300:1 ou superior;

9.  Possuir ângulo de visão de 165 a 185;

10.  Deverá possuir fonte de alimentação elétrica com chaveamento automático (“bivolt”) para
110/240 Volts e frequência de 60 (sessenta) Hz;

11.  Deverá possuir ao menos 1 (uma) porta USB;
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12.  Deverá possuir interface de rede Wi-Fi nativa (vedado o uso de adaptador).

Documento assinado eletronicamente por VALDEMIR MUNZLINGER, Usuário Externo, em
04/12/2019, às 09:49 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21, de 3 de março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES , Secretário de
Administração, em 05/12/2019, às 14:22 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21,
de 3 de março de 2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.escola.mpu.mp.br/sei/autenticidade informando o código verificador 0203866 e o código
CRC 8F0D5744.

SGAS Avenida L2 Sul, Quadra 604, Lote 23 - Bairro Asa Sul - CEP 72904-060 Brasília - DF
Telefone: (61) 3313-5115 - http://escola.mpu.mp.br/

Processo nº: 0.01.000.1.001335/2019-79

ID SEI nº: 0203866
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019120900156
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Nº 237, segunda-feira, 9 de dezembro de 2019ISSN 1677-7069Seção 3

ESCOLA SUPERIOR
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 28/2019. Contratante: União, por intermédio da ESMPU. Contratada:
SEAL TELECOM COMERCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ
58.619.404/0008-14). Objeto: Fornecimento de equipamentos de videoconferência
(terminais de videoconferência). Modalidade: Pregão Eletrônico nº 02/2019. Vigência: de
05/12/2019 até 19/02/2020. Data de Assinatura: 05/12/2019. Valor Total: R$ 199.479,00.
Nota de empenho: 2019NE000619, datada de 27/11/2019. Programa de Trabalho:
03128058120HP0001. Elemento de Despesa: 44.90.52.47. Processo: 1335/2019-79.
Signatários: IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES, pela Contratante, SUELI CRISTINA LETIZIO, pela
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 29/2019. Contratante: União, por intermédio da ESMPU. Contratada:
SDR COMERCIO E TECNOLOGIA EM INFORMATICA EIRELI (CNPJ 31.460.781/0001-20).
Objeto: Fornecimento de equipamentos de videoconferência (monitores). Pregão
Eletrônico nº 02/2019. Vigência: de 05/12/2019 até 19/02/2020. Data de Assinatura:
05/12/2019. Valor Total: R$ 21.000,00. Nota de empenho: 2019NE000625, datada de
27/11/2019. Programa de Trabalho: 03128058120HP0001. Elemento de Despesa:
44.90.52.33. Processo: 1335/2019-07. Signatários: IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES, pela
Contratante, ALEXANDER LEMOS CAVALCANTE FERREIRA, pela Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 30/2019. Contratante: União, por intermédio da ESMPU. Contratada:
ELETRO MOVEIS BOM PREÇO LTDA (CNPJ 05.700.510/0001-95). Objeto: Fornecimento de
equipamentos de videoconferência (monitores). Pregão Eletrônico nº 02/2019. Vigência: de
05/12/2019 até 19/02/2020. Data de Assinatura: 05/12/2019. Valor Total: R$ 21.903,00.
Nota de empenho: 2019NE000626, datada de 27/11/2019. Programa de Trabalho:
03128058120HP0001. Elemento de Despesa: 44.90.52.33. Processo: 1335/2019-79.
Signatários: IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES, pela Contratante, VALDEMIR MUNZLINGER,
pela Contratada.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2019

A Pregoeira da ESMPU torna público a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do
Pregão Eletrônico nº 17/2019, em favor da empresa MKS GESTAO DE RESIDUOS LTDA, CNPJ
n. 23.062.431/0001-88, no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). Processo nº
0.01.000.003376/2019-68.

FLAVIA ESTEFANIA BORGES TEGOSHI

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2019 - UASG 200009

Nº Processo: 08191096042201968. Objeto: Registro de Preços, pelo prazo de até 12 (doze)
meses, para eventual aquisição de pisos e acessórios, destinados à manutenção predial dos
edifícios do MPDFT. Total de Itens Licitados: 7. Edital: 09/12/2019 das 08h00 às 12h00 e
das 12h01 às 17h59. Endereço: Eixo Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, Sala 607, Ed.
Sede do Mpdft, Praça do Buriti - BRASÍLIA/DF ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/200009-5-00069-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 09/12/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
19/12/2019 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ANA LUISA CARDOSO ZARDIM
Secretária de Licitação

(SIASGnet - 05/12/2019) 200009-00001-2019NE000020

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
S EC R E T A R I A - G E R A L

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Secretaria-Geral
Espécie: Torna sem efeito a publicação no D.O.U., Seção 3, nº 236, de 6/12/2019, página
161, coluna 1, da Ata de Registro de Preços nº 044/2019-H. Processo nº
08191.071697/2019-23. Contratada: ESFERA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.;
CNPJ: 05.328.910/0001-11. Emitente UG/Gestão 200009/MPDFT/00001 - Tesouro Nacional.
Signatários: MPDFT: WAGNER DE CASTRO ARAÚJO, Secretário-Geral.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2019 - UASG 200100

Nº Processo: 003789/2019-13. Objeto: Contratação de Serviço de Segurança de Perímetro,
em âmbito nacional, para atender às necessidades das unidades do Ministério Público
Federal - MPF.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 09/12/2019 das 08h00 às 17h59.
Endereço: Saf Sul, Qd. 4, Conj. "c", Blocos de "a" a "f" - Plano Piloto, - BRASÍLIA/DF ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/200100-5-00063-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 09/12/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
19/12/2019 às 11h00 no site www.comprasnet.gov.br.

LEONARDO SANTOS DA COSTA
Coordenador de Licitações e Disputas Eletrônicas

(SIASGnet - 06/12/2019) 200100-00001-2019NE000001

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 29/2019

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
007890/2019-43. , publicada no D.O.U de 15/07/2019 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de equipamentos médicos hospitalares e mobiliário para atender as
demandas da Secretaria de Serviços Integrados de Saúde da Procuradoria Geral da
República. Novo Edital: 09/12/2019 das 08h00 às 17h59. Endereço: Saf Sul, Qd. 4, Conj.
"c", Blocos de "a" a "f" - Plano Piloto Asa Sul - BRASILIA - DFEntrega das Propostas:
a partir de 09/12/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 19/12/2019, às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

FRANCISCO DE JESUS DA SILVA ARAUJO
Pregoeiro

(SIDEC - 06/12/2019) 200100-00001-2019NE000001

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2019

Espécie: Contrato nº 15/2019, firmado em 05/12/2019 com a empresa IPSUM COMÉRCIO
E REPRESENTAÇÃO DE SISTEMAS DE ENERGIAS LTDA-EPP, CNPJ nº 07.296.540/0001-03;
Objeto: prestação de serviços técnicos especializados para manutenção preventiva,
corretiva e de suporte técnico presencial do equipamento de fornecimento de energia
ininterrupta do tipo No-Break e banco de baterias, com fornecimento de peça(s) e/ou
componente(s) de reposição, mediante ressarcimento, instalados nas dependências da PPR-
1ª Região; Amparo: Pregão Eletrônico MPF/PRR1 nº 13/2019; Processo: MPF/PRR-1ª Região
nº 1.01.000.000326/2018-81; Vigência: 05/12/2019 a 04/12/2020; Cobertura Orçamentária:
Elementos de Despesa: 3.3.90.30 e 3.3.90.39; Programa de Trabalho:
03.062.0581.4264.0001; Valor global: R$ 9.107,40 (nove mil cento e sete reais e quarenta
centavos); Signatários: pela Contratante, Tiago Moreira Campos Rangel e, pela Contratada,
Felipe Fassina Barros.

EXTRA TO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 4/2019

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2019, firmado em 06/12/2019 com a empresa
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DI PRIMEIRA EIRELI; CNPJ: 06.985.398/0001-49;
Objeto: acréscimo no quantitativo do objeto inicialmente estimado no contrato inicial,
passando o valor global estimado de R$ 20.998,40 (vinte mil novecentos e noventa e oito
reais e quarenta centavos) para R$ 26.248,00 (vinte e seis mil duzentos e quarenta e oito
reais); Fundamento legal: artigo 65, I, "b" e § 1º, da Lei nº 8.666/1993, artigo 12, § 3º, do
Decreto nº 7.892/2013, c/c a Cláusula Décima Sétima do contrato inicial; Processos
MPF/PRDF nº 1.16.000.002763/2018-15 e MPF/PRR1 nº 1.01.000.000028/2019-72;
Cobertura Orçamentária: Elemento de Despesa 3.3.90.30, Programa de Trabalho:
03.062.0581.4264.0001; Nota de Empenho: 2019NE000034, de 25/01/2019; Signatários:
pela Contratante, Tiago Moreira Campos Rangel e, pela Contratada, Sylvana Dias de Araujo
Arruda.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2019 - UASG 200208

Nº Processo: 1.01.372/2019-61. Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de
materiais de expediente para atender as demandas da Procuradoria Regional da República
da 1ª Região.. Total de Itens Licitados: 81. Edital: 09/12/2019 das 08h00 às 11h00 e das
13h00 às 17h00. Endereço: Sas Quadra 05 Bloco e Lote 08, Asa Sul - BRASÍLIA/DF ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/200208-5-00021-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 09/12/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
20/12/2019 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ROSIMEIRE RUFINO DA ROCHA
Pregoeira

(SIASGnet - 05/12/2019) 200100-00001-2019NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2019 - UASG 200208

Nº Processo: 1.01.538/2019-40. Objeto: Registro de preços para contratação de empresa
especializada no fornecimento e instalação de piso vinílico para atender as demandas da
Procuradoria Regional da República da 1ª Região,. Total de Itens Licitados: 2. Edital:
09/12/2019 das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Sas Quadra 05 Bloco e
Lote 08, Asa Sul - BRASÍLIA/DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/200208-5-
00023-2019. Entrega das Propostas: a partir de 09/12/2019 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 19/12/2019 às 15h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ROSIMEIRE RUFINO DA ROCHA
Pregoeira

(SIASGnet - 06/12/2019) 200100-00001-2019NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2019 - UASG 200208

Nº Processo: 1.01.217/2019-45. Objeto: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de Chaveiro, compreendendo o fornecimento, instalação de
fechaduras de mobiliários diversos, além dos serviços de cópia e modelagem de chaves,
com emprego de mão de obra para atender as demandas da Procuradoria Regional da
República da 1ª Região.. Total de Itens Licitados: 17. Edital: 09/12/2019 das 08h00 às
11h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Sas Quadra 05 Bloco e Lote 08, Asa Sul -
BRASÍLIA/DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/200208-5-00024-2019. Entrega
das Propostas: a partir de 09/12/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 19/12/2019 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais:
.

ROSIMEIRE RUFINO DA ROCHA
Pregoeira

(SIASGnet - 05/12/2019) 200100-00001-2019NE000001
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO

EXTRATO DE ADESÃO

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO 10/2019 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA.

Contratante: A União Federal, por intermédio da Procuradoria Regional da República -

2º Região. b) Contratada: Supricorp Suprimentos Ltda. CNPJ: 54651716/0011-50. c)

Objeto: Aquisição de Pranchetas Portáteis para as dependências da PRR2. d) Valor: R$

504,00. e) Elemento de Despesa: 33903016. f) Fundamento Legal: Art. 01, caput, da Lei

10520/02. g) Processo: 1.02.000.003117/2019-33 h) Autorização: Heitor Roméro Cajaty,

Secretário Regional. i) Ratificação: Marcia Morgado Miranda, Procuradora-Chefe.
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